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EDITAL DE LOTEAMENTO
(Lei Federal 6.766 de 19 de dezembro de 1.979) 

O SR. JOSÉ SERGIO LUCIANO RIBEIRO, Registrador Respondente do Oficial Registro de Imóveis e Anexos do Município e 
Comarca de Bela Vista de Goiás, Estado de Goiás, e na forma da lei.
FAZ SABER a todos, que nos termos do Artigo n. 19 da Lei Federal 6.766, de 19 de Novembro de 1.979, a Empresa JJRR 
CONSTRUTORA E INCORPORADORA SPE LTDA, inseri ta no CNPJ/MF sob o n.º 46.886.598/0001-69 e Inscrição na JUCEG n.º 
52205662164, sediada na Rua Engenheiro Portela, n.º 222, centro, em Anápolis/GO -CEP: 75024-902; depositou nesta Serventia 
de Registro os documentos necessários e exigidos pelo Artigo n. 18 da Lei Federal 6.766, de 19 de Dezembro de 1.979 - (Protocolo 
n.º 75.855, datado de 04/11/2024 16:08:17h); para o registro de um LOTEAMENTO COM PERÍMETRO FECHADO (para as áreas 
verdes e vias de círculação inseridas no perímetro fechado, fica concedida a permissão de uso restrito nos termos do §3° do art. 
148 da Lei Complementar Municipal n.º 084/2014, com redação dada pela Lei Complementar Municipal 93/2016, ficando sob a 
responsabilidade dos usuarios e sua manutenção), denominado “AERODRÓMO EXECUTIVO DE BELA VISTA DE GOIÁS”, tendo 
acesso pela GO- 020, km 37 à direita, após a ponte do Córrego Aborrecido; aprovado pelo Decreto Municipal n.° 520/2024, de 23 
de setembro de 2024, área localizada em zona de expansão urbana descontinua do município de Bela Vista de Goiás/GO, inserida 
pela Lei Complementar n° 140/2023 (conforme declarado no Relatório Fiscal); e considerando o disposto na Lei Complementar 
n. º 084/2014 e suas alterações posteriores; Processo Administrativo n° 6893/2024; e na Lei 6.766/79; relativo ao imóvel de sua 
propriedade, contendo a área total de 873.355,00 m², assegurado pela matricula n° 27.442, ficha 01 do Livro 02, de ordem desta 
Serventia, dentro de divisas, conforme memorial descritivo da responsabilidade do Geógrafo, Frederico Araujo Rodrigues -Formação: 
Geógrafo Conselho Profissional: 16304-D/GO Código de credenciamento: GMQ. Sistema Geodésico de referência: SIRGAS 
2000. Coordenadas: Latitude, longitude/Altitude geodésicas. Área (Sistema Geodésico Local): 87,3355 hectares Perímetro(m): 
5.077,83m / Azimutes geodésicos: “Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice GMQ-M-01077, de coordenadas (Longitude: 
-49º00’18,138”, Latitude: -16°52’32,847” e Altitude: 763,42 m); Linha ideal; deste, segue confrontando com Rodovia GO-020, de 
propriedade de AGÊNCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES, com os seguintes azimutes e distâncias: 137º25’ e 
220,63 m até o vértice GMQ-P-00500, (Longitude: - 49º00’13,096”, Latitude: -16°52’38,132” e Altitude: 766,75 m); Linha Ideal; deste, 
segue confrontando com Rodovia GO-020, de propriedade de AGÊNCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES, 
com os seguintes azimutes e distâncias: 157°05’ e 218,35 m até o vértice GMQ-M-00195, (Longitude: -49°00’10,225”, Latitude: 
-16º52’44,674” e Altitude: 769,12 m); Cerca; deste, segue confrontando com ÁREA DE POSSE , de propriedade de LUZIA PONTES 
DA SILVA, com os seguintes azimutes e distâncias: 255°20’ e 65,85 m até o vértice GMQ-M-00185, (Longitude: -49º00’12,377”, 
Latitude: -16º52’45,216” e Altitude: 768, 92 m); Cerca; deste, segue confrontando com CHÁCARA VOVO EUCLIDES II, cadastrado 
no INCRA sob nº 934046427678-4, Matricula nº R-7-7.318, CNS: 02.509-8, de propriedade de COOPERATIVA HABITACIONAL 
BELA VISTA, com os seguintes azimutes e distâncias: 242º11’ e 358,15 m até o vértice GMQ-M-00186, (Longitude: -49º00’23,079”, 
Latitude: - 16°52’50,650” e Altitude: 770,67 m); Cerca; deste, segue confrontando com FAZENDA BARREIRO GRANDE, cadastrado 
no INCRA sob nº 934046006262-2, Matrícula nº R-5-917, CNS: 02.509-8, de propriedade de MAGNA DE FREITAS GUIMARÃES, e 
PAULO VICTOR FREITAS GUIMARÃES, e PEDRO HENRIQUE FREITAS GUIMARÃES, com os seguintes azimutes e distâncias: 
242°31’ e 394,94 m até o vértice GMQ-M-00187, (Longitude:  -49°00’34,917”, Latitude: -16º52’56,575” e Altitude: 768,96 m); 
Cerca; deste, segue confrontando com FAZENDA SANTA TEREZINHA E PEDRA, cadastrado no INCRA sob nº 934.046.006.211, 
Matricula nº R-3-287, CNS: 02.509-8, de propriedade de JOÃO BESSA GUIMARÃES, com os seguintes azimutes e distâncias: 
242°12’ e 382,05 m até o vértice BHB-M-0417, (Longitude: -49º00’46,334”, Latitude: -16°53’02,370” e Altitude: 759, 73 m); Cerca; 
deste, segue confrontando com FAZENDA DA PEDRA, cadastrado no INCRA sob nº 9340460047313, Matrícula nº 23.394, CNS: 
02.509-8, de propriedade de PAULO AFONSO FERREIRA, com os seguintes azimutes e distâncias: 241°23’ e 773,80 m até o 
vértice BHB-M-0416, (Longitude: -49°01’09,284”, Latitude: -16°53’14,421” e Altitude: 734,72 m); 302°38’ e 487,99 m até o vértice 
GMQ-M-00244, (Longitude: -49° 01’23,165”, Latitude: -16 º53’05,858” e Altitude: 736,11 m); Linha ideal; deste, segue confrontando 
com FAZENDA SANTA TEREZINHA - GLEBA 4, cadastrado no INCRA sob nº 9340890158658, Matrícula nº 27.203, CNS: 02.509-
8, de propriedade de AJL AGRONEGÓCIO JOSIDITH LTDA, com os, seguintes azimutes e distâncias: 62 °11’ e 1.655,99 m até o 
vértice GMQ-M-00240, (Longitude: 49 °00’33,680”, Latitude: -16° 52’40,735” e Altitude: 765,29 m); 62 °12’ e 520,08 m até o vértice 
GMQ-M-01077, ponto inicial da descrição deste perímetro “. O LOTEAMENTO contém a área total de 873.355,00 m² , dividido em: 
1) A PARCELAR, com a área de 873.355,00 m² , equivalendo a 100,00%, do total da propriedade, sendo: 1.1) A área de 311.340,00 
m² equivalente a 35,65% da área a parcelar, dividida em duas (02) quadras, designadas pela numeração: Quadras 01 e 02; cento 
e oitenta e um (181) unidades/lotes; 1.2) Malha Viária: área de 154.834,26 m², equivalente à 17,73%; 1.3) Área verde: 193.573,60 
m², equivalente a 22,16%; 1.4) Área de Pista de pouso: 61.200,00 m², equivalente a 7,01%; 1.5) Áreas de escape: 35.171,72 m², 
equivalente a 4,02%; 1.6) Área comum: 117.235,42 m², equivalente a 13,43%; 1.7) Área total: 873.355,00 m² = 100,00%. POR FIM e 
para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este edital, que será publicado em Jornal de grande circulação da cidade de 
Goiânia, Capital do Estado de Goiás, por três ( 03) dias consecutivos, podendo o registro ser impugnado no prazo de quinze (15) dias 
a contar da última publicação tudo nos termos do artigo n. 19 da Lei Federal n. 6.766, de 19 de dezembro de 1.979. As impugnações 
daqueles que se julgarem prejudicados quanto ao domínio do referido imóvel deverão apresentar-se no prazo acima. Dentro do prazo 
e tendo o mesmo findado os documentos ficarão à disposição dos interessados nesta Serventia, durante as horas regulamentares. 
Eu, João Batista da Silva - Oficial Registrador Substituto Respondente, que o digitei conferi e assino. Dado e passado nesta Cidade 
e Comarca de Bela Vista de Goiás, aos quatro (04) dias do mês de novembro (11) de dois mil e vinte e quatro (2024). NADA MAIS

O referido é verdade e dou fé. 
Bela Vista de Goiás, 04 de novembro de 2024

João Batista Silva
Oficial Substituto Respondente

Deputados ameaçam dar o troco no 
governo e no STF por indefinição 

Redação 

Contrariados com a falta de 
definição sobre o bloqueio das 
emendas parlamentares, depu-
tados ameaçam dar o troco e 
não votar a lei que autoriza os 
gastos do governo no próximo 
ano, que depende da aprova-
ção do Congresso Nacional. 
A estratégia de integrantes da 
Comissão Mista de Orçamento 
é vista por especialistas como 
suicida, já que o Orçamento do 
Brasil ficaria completamente 
travado. 

Parlamentares veem a medi-
da como a principal moeda de 
troca para assegurar que o Su-
premo Tribunal Federal (STF) 
libere os recursos previstos nas 
emendas, destinando dinheiro 
público aos municípios do País. 

O repasse das emendas está 
suspenso desde agosto, quan-
do o ministro Flávio Dino de-
terminou que o Congresso e o 
governo dessem mais transpa-
rência e rastreabilidade para o 
envio das verbas aos municí-
pios. 

Retaliação ao Congresso 
No entendimento de mem-

bros da Comissão Mista de Or-
çamento (CMO), ouvidos pelo 
jornal O Estado de São Paulo, 
governo e STF jogam juntos 
para frear a liberação de recur-
sos para os deputados. E impe-
dir a votação da lei de diretrizes 
orçamentárias (LDO) imporia 
uma “humilhação” ao governo. 
Eles dizem que trata-se de um 
“movimento sem cabeça”, fruto 
da indignação coletiva dos con-
gressistas. 

Se o impasse não for resol-
vido e as emendas não forem 

liberadas, apontam eles, as 
emendas remanescentes deste 
ano e que aguardam destina-
ção não valeriam para 2025. 
Além disso, relatam, há uma 
constante pressão de prefeitos 
para que os recursos voltem a 
suas cidades. 

“Existe uma insatisfação 
grande da base, tanto pelo blo-
queio das emendas por decisão 
judicial e tanto pela falta de en-
tendimento mais claro por par-
te do governo”, aponta o depu-
tado Cláudio Cajado (PP-BA), 
integrante da CMO que relata 
já ter ouvido a indignação de 
outros colegas. “Enquanto não 
houver uma decisão que envol-
va Legislativo, Executivo e Ju-
diciário, existe um pensamen-
to que a Câmara vai ficar no 
aguardo esperando as decisões 
saírem para voltar à sua rotina 
normal.” 

O presidente da CMO, de-
putado Júlio Arcoverde (PP-PI), 
também confirma a movimen-
tação. “Existe uma movimenta-
ção, mas acho que depois que o 
Senado aprovar (o projeto das 
emendas), resolve a questão”, 
diz. Segundo ele, a previsão é 
votar no final de novembro, se 
o Supremo liberar as emendas. 
Do contrário, afirma ele, “fica 
muito mais difícil”. “Acaba atin-
gindo o orçamento do próprio 
Supremo.” 

Congressistas queixam-se 
também da ausência do líder 
do governo no Congresso Na-
cional, Randolfe Rodrigues 
(PT-AP). Eles dizem que Ran-
dolfe é pouco presente nas ne-
gociações por um acordo em 
torno das matérias analisadas 
na comissão. 

O projeto de lei que estipula 
novas regras para as emendas 
parlamentares foi aprovado na 
Câmara dos Deputados na ter-
ça-feira, 5. Ainda resta a apro-
vação do Senado Federal e a 
sanção presidencial. Enquanto 
isso, faltam seis semanas para 
o fim do ano legislativo, que se 
encerra no dia 23 de dezembro. 
É uma corrida contra o tempo 
dos dois lados. 

Parlamentares cogitam 
não votar lei que autoriza 
gastos do Executivo no 
próximo ano, em um 
evento que não tem 
precedente na história do 
Congresso 
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Congressistas estão irritados com restrições do STF às emendas parlamentares 


